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Brasília, 30 de julho de 2020. 

 

 

A Suas Excelências  

CORREGEDORES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO  

 

Assunto: Decisão proferida no Processo nº 1125658-

81.2018.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais de São Paulo. Falência de OceanAir 

Linhas Aéreas S/A (que operava comercialmente sob o nome de 

Avianca Brasil). 

 

Senhor(a) Corregedor Regional, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para ciência, cópia da 

decisão proferida pelo Exmo. Sr. Juiz Tiago Henriques 

Papaterra Limongi, da 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais de São Paulo, nos autos do Processo nº 1125658-

81.2018.8.26.0100, relativo à falência de OceanAir Linhas 

Aéreas S/A (que operava comercialmente sob o nome de Avianca 

Brasil). 

 

Cordialmente, 

 

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

 


